
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Procuradoria Juridica 

Lei nR 3.064, de 12 de dezembro de 1.994 

J.)isp:::i,e sobre isenção de recolhimento 
irTu ás entidades sem fins lucrativos, 
e 	da 	co..1. 1..1 a 5 	P 	d 	1 1 ,.. 	„ 

Francico de Assis Vieira Filho, Prefeito 
Municipal, faz saber que a Cãmara de Vereadores de 
Pindamonhanqaba aprova e ele promulga a seguinte lei:- 

Artigo 151 - As associaçes, assim definidas 
Pela lei civil, Lif—ml iseolas do lecolhlmento do IPTU - Imposto 
Predial e TerritoriAl Urbano jnridente somente sobre os imveis 
destinados ás suas atividades específicas. 

Artigo 29. 	S PI C.? n 1: e se 6enefici 	o 	da 

isenção estabelecida no avUlgo ant:erior, as entidades declaradas 
de utilidade póblica, mediante lei municiPal e que quitarem 
anualmente, as taxas incidentes estabelecidas pelo Cg)digo 
Tributário Municipal, 

Artigo 351 - O requerimento que pleitear a 
isencao do IPTU, será instruido e atualizado anualmente, com 
juificação que comprovem suas atividades não lucrativas. 



Artigo 4R - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicaç'ao, com os efeitos tribut,:irios 	a partir de 
janeiro de 1995. 

Rindamohangaba, 12 de dezembro de 1994. 

P-rwficisco de Assis Vieira Filho 
P . efeito Municipal 

\ 

Sidin y Az 	 Silveira 
Secret rio de Adm.e Finanças 

Registrada 	Publicada na Procuradoria 
Jurídica, em 12 de dezembro de 1.994. 
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